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Sr. Presidente,

O Vereador signatário, no uso das suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Ex.a que seja convocada

uma audiência pública para se debater acerca do Novo Ensino Médio Brasileiro.

Tal solicitação se faz necessária pois a legislação em vigor impõe

restrições que afetam diretamente a reforma educacional em questão. Nesse sentido,

é fundamental promover um ambiente propício para o diálogo e o debate, a fim de

discutir as consequências dessa mudança no panorama da educação nacional.

Ao examinar o novo ensino medio, é essencial levar em consideraçáo

a Lei no 13.41512017, que fundamenta suas diretrizes e promoveu alterações

significativas na estrutura curricular e na organização das escolas. No entanto, é

importante reconhecer que essa reforma tem sido alvo de diversos questionamentos

e críticas, uma vez que tem acarretado uma série de limitações e desafios para uma

implementação adequada do novo modelo.

Uma das principais preocupaçóes relaciona-se à flexibilização

curricular e seu impacto na preparação dos alunos do ensino médio público para o

Examê Nacional do Ensino Médio (ENEM). Embora seja válida a ideia de proporcionar

aos estudantes a oportunidade de escolher itinerários formativos, há receios de que

essa flexibilidade esteja resultando em desvantagens significativas para os alunos do

ensino médio público em comparaÉo aos alunos das escolas particulares. O acesso

a diferentes áreas do conhecimento, como humanidades, artes e ciências, está sendo

comprometido, prejudicando a formação integral dos estudantes e a garantia de uma

educação diversificada e abrangente. É necessário considerar essas preocupaÉes

para avaliar devidamente os impactos da flexibilização curricular no desempenho dos
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estudantes no ENEM e buscar soluções que equilibrem a escolha dos itinerários

formativos com a preparação adequada para exames nacionais.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.

DARLYSON DE LIMA MENDES

Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte - CE
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